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PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRAT() N.aet/2124

Pelo presentc Termo di Cmtrato, regido pela Ler Federal n."
l4.l33l2l e altsações posteÍiorqs. que entÍe si celebram a
PREFEITI]RÂ MI'NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ
sob o n" 13.897.1I I /0001-94, com scdc na Praça Joaquim
Machado, n'170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato repÍesentâdo pelo, §r, Claudlnei Xrúer
Noveto, Prefeio Municipal, doravante denominado
CONTRÁTANTE, e, do ouúo, a empresa LETICIA
FELD( D.4 SILVÂ, inscrilo no CIYPJ sob o n'
a4.fG30yll00l-97, Residente na Avenida Santo Antônio,
n' 382, Andar l; Sala V345, Capuchinhos, Feira de Santana,

CEP: 44.076-050, Estado da Búia, repÍesentado pela SÍ.'
Leticia Felü tla Silva, inscrita no CPF tr' 050.719-275-35,
denominando.se a padir de agora CONTRATADO.
Resolvern firmar o presúte TeÍmo de Contrato, com base na

Dispense de Licitrçlo t" UlllZO2/, regido no que

couber pcla L.ei Fedeml n" 14.133/21 e alterações
suhs€qucnres" e pelas clâusutrs c condições abaixo
estabelecidas:

cráusur,l rnnmm - Do oEIETo

Constinri o objeto do pres€nte confato a CoDtr.taçio rle emprese pere produções, edição e

gerencirmento de rnídirs mcielq, com crieção de crrds prra ttcDdcr ts necessidades tle
Prefeiture Mui$el de Cepele do Alto Álegre, conforme disposições estabelecidas na

Ilispensa de Licitrçio n" 0Oll2O24, autoÍi.nção contida nos Processo Adninisúativo de n'
001t201./,, que intlepcndente de transcriçào integÍaÍn o presente contrato, e Anexo Único deste

instrumento contratuâI.

CLÁUSIILA SEGT'NIIA - REGIME DE E)ftCUçÃO

O presente contrâto terá o regime de execuÉo empreitada por preço global

cr,Áusur"r rrncr,m.l - rx) NSTRUMENTo vrNct LrTÓRro

O presente coÍru-àto está vinculado ao Processo Administrativo n" OOI /2024, Dispensa de
Licitâção n" 0Oll2O24, e pÍoposÍa cornercial apreseÍrtada pela CONTRÂTADÂ, que

independenbs de transcriçào inrcgram este instrumcnto contrdtual.

CLiUST]I,1\ QUÂRTA- VALOR E CONDIÇÕES IIE PÀGAMTNTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRÂTANTE pagani à CONTRATADA o valor global é

de R$ 17.4ü1,00 (Dezessete mil e quatrocentos rceis), sendo este demoninado o valor
confafual.

Panig$o Priaaim: A CONTRATADA emitini e ryresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo con
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, cm caso de erro.
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PsráSraÍo Sqantb: O prgamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regulaÍidade fiscal, devendo ser comlnovada mediante:

a) Certidão Conjrnta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa rla União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 c 14.333121\;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lci Fedcral n' 8.036/1990 e 14.333/2 | );

c) Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistâs, d€ntro do s€u prazo rle validade (Lei Federal n"
t2.440l20l I e 14.333/2 | );

d) Certidão Negariwa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaqào do Estado, no çal se

localiza a sede da licitante, ou ouko dcum€nto çe o substinra legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fareada Municipal, da scde da licitante ou

domicilio, dentro fo ssu prazo de walirlade;

cr,riusur,a Qtmwa -Ix) REAJUSTE

Mediante expresso pedirÍr da CONTRATADA, o presente contrato podená teÍ seus pÍeços
reajustados pelo IPCA - Indice de Prcços ao Consumidor Amplo, divulgndo pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (run) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parágralo Priaeim: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuse Contratual definindo o percentual de reajustc e novo valor do contrato,
em período miiximo dc 30 dias contadm a patir do recebimento do pleiio.

cliusurn srxu - REf,ENÇÃo TRIBmiíRra

Sobre o valu da Prestação de serviçodpodutos fomecidos objeo destr contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a RetenÉo do Impo.sto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no ancxo I da lnstrução Normaüva RFB n" 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n'084 dc 24 de Julho de 2023, sob pena de licar conÍigurada renúncia de receita nos
tcrmos da Lci Complementar l0l/00.
Perígrefo Primeiro - A CONTRÂTADA devená destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda sobre o v.loÍ total dÂ PresúaçÀo de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

soller retenção conforrne apuração rcalizada pela CONTRATANTE.
PerígraÍo Segundo - Caso a CONTRÂTADA seja iscnta da Retençào de Imposto de Renda,
deveá encaminhÃ eol corjunto com a Nota Fiscal ernitida as declaraçõe,s constantes nos anexos l,
II ou III do Decreto Municipal n" 0t4/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovaçâo da Isen@o preüendida. "

cr;iusur,l drrue - Ixxt smvlÇ(xi

4.1 - Os Seüços tleverão ser presados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. n" 00112024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contÍato.
4-Z Os Serviçm seÍào prestados no Mrmicipio de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade a&niniskativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procedeni à corferàcia dos serviços.
PerágreÍo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Municipio, todos os procedimentm previstos no aí. lzl0, inciso II, da Lei n.' 14. 133/21.
4.3 - Em caso de divergência entse a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entÍe o objeto efeüvamente
prestados, o Fomecedor será notificado imediataments, para adoção das pmvidências cabiveis.
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II - Por acordo. quando:

e) Quando conveniente a substituição da garantia de execuçào;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequa@o das condições originárias;
c) Necessiria a modificação da forma de pagameno, por motivos relevantes e
supewenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o eçilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso foíuito ou fato do príncipc ou em decorÉncia de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviúilizem a exccução do contrato tal
como pacnrado, respreiada, em qualçer caso, a rcparti@o objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Panigrafo Primeiro: A Contratadâ obriga-se a aceitar, nas me$nas condições deste contrâto, os
acréscimos ou supressões dauadas aÉ limite de 257r (Vlntc e circo por c€trto) do valor inicial do
Contrato.
Paú$úo Sesundo: A CONTRÂTANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igrral período, os pcdidos de rc€íabel€cimento do equilibrio econômico-
{inanceiro do conFato-

cr-Áusule oÉcIMÂ sEcrrlrtDA -rrA REsosÃo

Dar-seá a rescisão ite pleno direio deste ConEato, indepcndenternente de notificação judicial ou
extrajudicial, ms hiÉtcses previstas no aÍt. 137 da leí 14.133/?1, sern prcjuizos das sanções
aplicáveis.

Porágmfo Priaeüoz Omrrendo a rescisão sern que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejúzs regularmenle comprovados, tendo ainda direio ao pagamento devido pela
execução do Conu-ato até a sua rescisão.
Ptágroto Scgusdo: Os casos de rescisào conu-dfuâl seÍão formâImente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CUÁUSUTa OÉCIMÂ TERCEIRA - DA FoRÇÀ MÂIoR

Caso o CONTRATADO, por mdivo de força maior, fique tempomriamcnte impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicaÍ o fato imqliatamente à Íiscalizaçào.
ainda que verbalmante, ratificando por escrito.

§ l'- Na ocorrência de motivo de força maior, o contÍalo seÉ suspenso cnquânto perdurarem os
seus efeil.os, podendo qualquer das partes pÍopor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da impoÍtância corÍespondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2"- O CONTRATANIE e o CONTRATADO não responderào entrc si por atrdso decorrcntc de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs PENALIITADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previías no artigo 156, I-ei n." 14.133/21, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§l'- A mdta seÉ graduada de acordo com a graüdade da infração nos seguintes lirnites;
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4-4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo esÍabelecido no item 4.4 podeni seÍ prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administraçào.

cr^Áusur"a oruvl -rlA rx)TAçÃo oRÇAMEItr,inH

As despesas decoÍrentes deste contralo, correrão por conta da seguinte dotação fixada na [-ei
Anual:

clÁusur,e noxe -DÂs cÂ"RÀNm^s Exrc[rÂs

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DÉ(XMA - ODruGAÇÚES DAS PARTES

I - Consfltui obrigeçâo da CONTRATAT\TE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responúvel pelo recebimento e conferência do obj€to deste instrumento;
c) Efeoar os pagamentos cmfoÍme disposto no contra&o;

II - Constitui obrig4So .la CONTRÂTADA:
a) Responder ezn relaçiio aos seu; emprcgados, se hower, poÍ todâs as despesas deco[entes da

execuçào do ójcto, tais como: salários, segwos de acidcntes, taxLs, impostos, contribüção dc
vales-refeiçôes" vales-transpoíes e outras exigências Íiscais" smiais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danm causadm diretarnente à administraÉo ou a terceiros,
decorÍentes de $ra cr pa ou dolo na execuÉo do contrato;

c) Comunicar à conFatante, por escrito, quaisquer anormalidâde.s de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execuÉo do contrato;

d) Emiú todâs as Notas Fiscais eJou documeatos exigidm pela legislaçào vigente;
e) Comprometer-se a at€nder com presreza à reclamagões sobre a grulidade e ponrualidade da

entrega do material. providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar m Bens./Serviços conformc definido em proposta comcrcial apÍesentada e aceita pcla

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manteÍ, duradc toda a execugão do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todÂs as condi@s exigidas para a

habilitaçâo na licitação, ou para a qualificaçào, na contrataçào direta;

cLÁUsUL^ DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA ALTERAÇÃo

Fste Contrato podeni ser modificado nm seguintes tennos

I - Uniletcrelmente, e critérlo da Administração:

e) Quanrlo necessária morJificação no projcto ou das especiÍicações do újeto, por motivo
deüdamenrc justificado;
b) Para tnodificaçào do valor decoÍrente da majoragào ou redu@o quantitativa do objeto
conts'atual aÉ o limite permiüdo por lei.

ÓRGÃoTNTDADE PROJETOiATIVII}ADE ELEMENTODE
DESPESÁ

FONTE DE
RECURSOS

0406 - Secretaria
Municipal de

AdmiústrÀçào e

Planeiamento

2003 Pubtisidade
Instiurcional e de Utilidade

hibtica

33903fi) - Outs Serviços
de Terceiros -Pessoa

Jwídica
I _500.000,0

fl
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I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao di4 aÉ o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da
partÊ do serviço não realizado

II. 0,7 (Sets decimos por cento), sobre o valor da pone do sewiço nào realizado, por cada
dia zubsequente ao trigesimo.

§2r A administração s€ ÍeseÍva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRÂTADA o
valor de qualquer mufta porventura imposla em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas prwistas ncsta clausula nào tern coáter compensatório e o seu pagamento não
eximiÉ o(a) CONTRÂTAI)O, da responsóilidade por perdas e danos, ou da imputaçào de forma
cumulativa de ouúas sanções prcvistas na Lei 14.133i21, decorrentes das infrações cometidas.

cr,.,iusur,l nÉcrMA eUNTA - Do FUNDAMENT0 LEGÁL E cAsos oMrssos

O presente conFato rege-se pelo disposio nas Leis Federais n" 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeiio e conferindo ràs partes signaúrias de direito adqürido.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA YIGÊNCIA

C) presente contralo pa-ssará a vigorar a partir de l0/01/2024, eom término em 3111212024, pdendo
ter seu prazo pmrrogado de acordo com as rlisposições da l-ei n" 14.133/21 e alteraçóes posteriores.

CLiUSULA DÉCIMA SÉIIMA -FISCAL IX) COirI.I(A...-TO

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matricula n'201073, responúvel pela Prefeitura
Municipal, conr o otjetivo de acompanhar, inspecionar, encamiúar e venÍicar a conformidade
da execução deste conüato de acordo com a Lei n" l4.l33l2l -

cr,Áusu,l nÉcrMÁ orrÂvA -no FoRo

Fica eleito o fmo do Mrmicípio de Capela do Alto Alcgre, eÍn detrimeno de qualçer outro poÍ
mais privilegiado que seja, para dinm.ir quaisquer dúvidas relalivas ao pÍeserte Conlrato.
Âssim, por esta&m justas e acenadas, subscrevem as paícs o presente Termo de Contr-ato, em 2
(duas) üas de igual teor e formq dando-o como bom e valioso, na presença de duas testernmhas.

Capela do Ào Alegre, Búia, l0 de Janeiro de 2024.

PREFEITT]RA DE ALTO ALEGRE
Claudinei Xaüer Novato

CONTRÂTÁNTE

'll*^r- lttix- da- Çav<,,-
I.ETICIA FEI,IX DA SILVA
Rcp. Sr.' Lericia Felix da Silva

CONTRÁTÂDO

Testemunhas:

Nome:
cPF:61 116 l1Z<S 

^ 
I cPF:0ó1lç 21Lt-03

,sr



PREFEITURA IÚUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I.EII ffiffio üE&üi v.ulT, V-?üfril,!§B{i!$r

I
Proó4ào, edi@o e gerenciamento de mídias
sociais. com criação de cards; Produ$o de

mídias impcssas.
12 Mensal RS r .450,00 RS 17.400,00

ANEXOÚNICO

d-



PREFEITURA IÚUNICIPAL DE
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RESUMO IX) CONTRATO N'OOI/202{

Contrrtrtrte PREFEITIJRA MIIMCIPAL DE CAPELÂ DO ÂLTO ALEGR.E, pessoa
jurídica de diÍEito Éblico intemo, CNPJ sob o n" 13.897.11um0l-94, com sede na Praçâ
Joaquim Machado, n" 170, Bairro: Centro, Capela do AIto AlegÍe, Búia, ne.ste ato representado
pelo, Sr. Chudinci Xrvicr Novato, Prefeito Municipal.
Cortrrtrdo: LETICIA FELIX DA SILYA, inscrito no CNPJ sob o n' {4.108305/000f-97,
Residente na Avenida Sarto Antônio, n" 382, Andar l; Sala V345, Capuohinhos, Feira de

Santan4 CEP: 44-O7GO5O, EsÍado da Búia representado pela Sr." Letrcia Felix da Sitvao

inscrita no CPF n' 050.719275-35-
Obj€to: Contatação de enrpresa para produções, edição e gerenciamento de mídias sociais,
com criação de caÍds para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc Capela do AIto
Alegre.
Fundementeção l*gel: Art. 75 Insiso II da l,ei n' 14.133D021.
Vdor do ConEato: R$ l7.4m,m (Dezessclc mil e quatocentm rcais).
I)rte dâ Assitrúüre: l0 de Janeim de 2024-
Vigêncir: 3l de Dezcrnbro de 2024.

",4.

^P',
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oiario-\Oficiol do ANO 202,1 . BAHIA PODER EXECUTIVO

il,luNlclPlo 06 DE FEVEREIRO DE 20 .ANO XtV. Nô 03144

PREFEITURA i'UNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEG RE-BA

RESUMO DO CONTRATO N" OOl/2024

Conrratant€: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

intemo, CNPJ sob o n" 13.897.1I l/OO0l-94, com sede na Praça Joaquim Machado, no 170, Bairro: Cenfo, Capela do

Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xrvier Novato, Prefeito Municipal.
Controtado: LETICIA FELIX DA SILYA, inscrito no CNPJ sob o n" 44.10t305/0001-97, Resi

Santo Antônio, n" 382, Andar l; Sala V345, Capuchiúos, Feira de Santana, CEP: '14.076-050'
representado pela Sr." Leticia Felix da Silva, inscrita no CPF n' 050.719.275-35.

Objeto: Contratâção de empresa para produ@es, edição e gerenciamento de mídias sociais, com cria

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre 
l

Fundamentação Legalt Art. 75 Inciso II dalei n' 14.13312021. 
I

Valor do Contrato: RS 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais). 
I

Drtâ da Assinâtura: l0 de Janeiro de 2024. I

Vigência: 3l de Dezembro de 2024. I

2

flente na Avenida
Estado

lçao a"

da Bahia,

cards para

Praça Joaquim Madrâdo, No '170, loAndaÍ- Cenro, Cêp:4464S000. Fonr{lb8: 05) 3690-?222, E{âil:pÍeíeituradec€pela@yahoo.com

-=e*mr
Eslo doq,,rEnto pod€ s v€Ífio.do no on.lôcro dâlíônico

§sl.rna G6dlMrap - atÉlizãéo dià,iá do 3isr.me - veEáo: 2024 ,'l'lpo PregEro: Gl47 ' Cíípo do ADlicaçao: Alro4
corlrlicado d6 R6g6tro d€ Progí6mâ3 dâ Coôpurádd - Prc@sio n . SR 51 201 7 0l]l,51 5-0 . lNPl

O@@nlo sss'.àLlo d!Íald r,rú.onlJÍme MP n" 2.20G2 de 24/u3/200!
quo insri(ula tri,a.stulLtri !re r:rá,€ Púbiies Bíaflletrà.lCP-BÍâsí

IGP

:

I

I
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Sitrim'tmnm
Secrelaria MuniciPal da Fazenda

O"p"1ãi"nio ,le Administração Tributár ia

ETi:'fl"rLTri1Tt".:ü".*id,1lL'"';3''ílli"Ji"i3l?'

cÓptco:N/2024/1360

da Lei Complem
ra de Santana.

da F'azenda, conlor ne P re r r'-t 9'

5.172, de 25/10/1966 ' CódiTo Tributaio Nac

entar n" 003, ds 22 de

;ENDEREÇO
AVENIDA SANTO ANÍONIO, 3E2, íO ANDAR .12.415-1 - CAPUcHINHo

iCNPJ/CPF
44.10E.305t0001-97

82.046{

tNSCRIÇÃo DE LOCALIZAÇÂO 255.570-0

59.12{-99 - Atlvldades de Pósarod ução cinematográfica, de videos e

ITIVIORDE ECOI'IÔMICA PRINGIPAL de programas de tolovlsão não êsPeclflcadas anteriormelrte

DATA DAEM§SÃO DA CERTIDÂO 0310112024

DATA DE VALIOAD É oncenrtoÃo 0310312021

Ficd ressalvado o dlrcito de a Fazenda clo MunlclPlo de Felrc de Santana a cobra( quaisqueÍ dívidas de

resPo nsaütidade do conaÍibuínte acima' relaaivas aos tribulos desle ínunicíPio, adm inislrados Por esÍa

socÍêta/a túunlclPal cla Fazonda, lncluslve os lnsc aos em DÍvlde Àva

A prcsente CeÍtdáo não seNirá de Prova conlra queisquer débittos reíerenles a recolhime nlos quc rráo lcnhant sio'

: coNtntautl.lte: LETICÀ reux ol stlvl uet

eíoluados e que venham a sot aPurcdos Pel
'a Secrelatia Municiqal

s

rl,\,r ,ega/ prevlsll

ir tal

40.i. !2 oe

lquer len4t:, ,Js débÍos li"''' Conlome o Arl. 215, § 3". do ÇÓdgo Iibulátio MuniciPal - Lei ComPlemenlat de n"

cedidfus Íomecidas não excluem o direito de a Fazenda Municilal cobraÍ, om qua

: venhon a seÍ aquÍados Pe la autoidade ad mini §Íativ a

l:i A aulsnticidado desle documenlo Pode set comprovada dtrcvés do sits da SecÍetatia Municipal (la Fazenda petct

endere,ço eletÍônico: http l/www. sef a z Íetade sêntana.ba gov.bÍ/cedidao

íos tn6r'.9os de , a lX, do AÍligo 149' da Lei Fooe@l n'

i Esta cERTtDÁo abrange, apenas, o esfabelocimento vinculado a(s) insctiçáo(õss) suqra c adals) do contÍibÚille e

rcfere-ss aPenas aos TRIBUIOS M UNlclPAls. Ê válida Pelo Pnzo de 60 DIAS' canlado a Patl da dala da sua

r omissáo.

código de verificagão dê autentlcidade

i ao"ozO.r71 63c01 e7df589e4 6b4ca57 e
L

C e iidõo enitida grclu itamenle

AlenBo: qualquet rasum ou

rNScRlÇÃo MUNICIPAL

:.+:.:.*!1

emenda invalidaé esle documento'

:a*-=r,€ 
-* 

^:t'I _--':^'j

'I
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csnrloÃo NEGÀTrvÀ og oÉsrros TRÀBÀlHrsrAs

Nomer I,ETICIÀ FEI-'IX DÀ SILVA O5O'7!g27535 (MATRIz E rrlÍ,iAÍS)

CNP.I: 44. 108' 305/0o01-e7
cert,idão n": 325o9o / 2024

Expedição: 02 /oL/2024 ' às 09:56:55

Validade ': 30/06/2024 - 180 (cento e oiEenea) dias' ' r'-'':-".i'rEr 'iê 
I

de sua exPedição '

Certifica-se que LETICIA FELIX DÀ SILVA 05071927535 (MÀTRrz E rrllÀrs) '

inscrito(a) no cNp'r sob o no {{'108'305/0001-9?' xÃo coNsra corno

inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'

Certidão emiEida to*-o"u" nos arls ' 642-A e 883-A da ccnsolidação

das Leis do Trabalho'-á"t"t""n'"do1-P-eras Leis ns '' "aaçi'^ " 
-'

13.467 /20L7, e no ALo 07/2022 da cGJT', de 21 de larre',rU de :-''

os dados "o,'='unt""-dàsua 
cercidão são de res' " ' --qá-

il'::§';" 
t""":::T:::dica' 

a cerEidão atesta a empresa em reraçào

aEodososSeuS""."u"r".i*enEoS,agênciasoufi1iais
A aceitação desca certidão condiciona-se à veriir':'çãc dc : -r..

auEenEicidade no pott"f do Tribunal Superior: ci c.'' Iraba-h-

itiãrt"t (http' //www'Est'' jus'br) '

Certidão emitida graLuit'amente '

INroRlIÀçÃo TMPORTÀNTE -,-L-1r^i õÊâê .ônsi-.?m os da.rcs
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas cons;.1" 

-,.:'"-tl

necessários à identificação das pessoas naEuraic : ;urídi^as

inadimplente" ,"t"tt"- 
-"- -'t-r"t 

i'u do Trabarho quanEo àr: cbrlgr ' 'r l

esEabeIecid"" "t ""ni"Ç" "o"de"aEória -transitada 
em lurgado ou ettt

acordos judiciais ttãn':-f''i"c"' ' inclusive no corL'rÊrnents'ê -'' f,

recolhi.ment,os p'",id","iários, a honorar }OS, ct U.,SLa-,

emoluÍnentos o, u '""oLni*"nto' 
determinados em leli oLi decorrerlles

de execução O" u"o'ão" firmados peranEe o MinisEér;:' PúbIi;o dc

Trabalho, Comissão aJãnciriaÇão Prévia--ou demai's rír':'cs q':' - --

ãi"po"lçao lega1, conEiver força executlva'



§#:ii"i'Fii:'.&iâ't"';l:;f, !3'"?.3,311.,

cERrDÃo NEGArtve oe oÉEtros RELATwo.s.Aos ÍRlBUTos FEDERAIS E À oivtoa

ATIVA DA UNIAO

Nome: LETICIA FELIX DA SILVA 05071927535

cNPJ: 44'108.305/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar, e inscreveÍ quaisquer divldas de

responsabilidade do srt"ito passi'uãla-.Àu ,o"nfin""ao que vierem a ser apuÍadas e certrficado que

não constam pendênclas.' 
'""n""ã"""ã'itv"t 

ã tiàoitot t'iuutários adminislÍaoos Perd secreta"a

da Receita Federal do u''i| t'ii'üi'""àiü;il;;;; ói'idt ntiu' da unrâo \i-'AÚr lunto a

pio.ui.ãoiir-ctt"l da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstacertidâoéVálidaparaoestabelecimentomatrizesuasÍiliaisenÔcasodeentelecelativo,paÍa
todos os órsãos e tunoos púoticoJlã áiãitiúiitç*;lreta a.ele vrnculados Rerere-se a >rtuaçáo do

ü,iü*.',";;;;r;ry-:X',";i,"1{i:il;:'i'l"n'::j;::"';."::'i:H'::',;;' '' o'"u'''u'

nes alÍneas 'a' a 'd' do Parágrato t

A aceitaçáo desta certidâo està condicionada à veriÍicação de sua autentlcldade na I rteÍnet no'

".iát"-iJ'. 
.t ttpylrÍb.gov'bP ou <http://www pgfn gov'br>'

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 75'1 oe 2i1012014'

iliffi;;;Jú0 do dia 03/01/2024 <hora e data de Brasília>'

Válidaalé 01107 D024.

àoOioJOt.o^t,"r" da certidào: scDc'09c1'495F'A013

ãrã'ür"ti""rr" ou emenda invalidará este documento'
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GOVERNO DO ESlâDO DAI]AHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emnlda paÍa os efertoe dos "f;llil?,1'ot"'á"tll:'::t 1"rl; 
* dezembro de 1e81 ' códiso

Certidáo No; 2024008280f

i,r'ttl/r,llrr,rl '-
liL,rr\r

Fica certificado qug não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa tlslca ou ]uridlca aC ína

iaentincãoa, ietativas aos tnüutos administrados por esta secÍetarra.

Esta certtdão êngloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos' inclusive r:s rnscritos 'ra Dl la

Ativa, de competên"ia oa procu,Jioiüõriãiá"trüoà, ressalvado o direito da Fazenda Públrca rlc Estado da tr:" 2

cobrar quaisq'e' aébitos que vierem a ser apurados posteriormente

.-. Emitida em 02 M no24 'conforme 
Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partii da data de SUa

emlssa0,

AUTENTICIDADEDESTEoocUMENToPoDEsERcoMPRoVADANASINSPEToRIASFAZENDARII
ou vn tHreÀtltT, No ENDEREÇo http:/Íwww sefaz'ba gov br

Válidâ com a apresentaÉo conjunta do c8(âo originalde inscnÇão no CPF ou nc CNPJ Ja

' 
Secretária da Receita Federaldo Ministério da Fezênda'

LETICIA FELIX DA SILVA 0507I927535

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

44.108.305/0001-97

rNscRIçÂo EsÍAouAL

t87.096.108

Prisilu lde I



rr

CâJ".H#
Certlflcado de Regularldade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

lal:
Endereço:

44.108.305/0001-97

LEÍICIA FELIX DA SÍLVA 05071927535

AV SANTO ANTONlO 382 ANDAR 1 SALA V345 / CAPUCHIÍ\hOJ ] .;.

DE SANTANA / BA / 44076-050

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

i, G' i"i s.o:0, de 11 de maio de 1990, certifica que' nesta data' 
'l

;;Ê;" acima identificada encontra_se em situação regular perante u

Fundo de Garantia do TemPo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa cL

áuaisouer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

i".orient"t das obrigações com o FGTS'

Valldade:25l12 /2023 a 2310112024

Certifica ção N ú mero ; 2023 12250254 185 127 397 0

Informação obtida em 0310U2024 1l:05:59

A utllização deste Certlficado para os fins 
. 
previstos. em

;;;i.Ããd. a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Catxa:


